
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1243/2018      Patos-PB, em 19 de outubro de 2018.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos,

 R E S O L V E:

 I - DESIGNAR o servidor THIAGO MANTOVANI SOARES DE 
OLVEIRA, matrícula nº. 315819, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para desempenhar a 
função de Coordenador do Programa ACESSUAS TRABALHO.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de 
outubro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, DOMINGO, 21 DE OUTUBRO DE 2018

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

LEI N.º 5.019/2018     De 19 de outubro de 2018. 

CONCEDE TÍTULO HONORIFÍCO DE CIDADÃ 
PATOENSE A JORNALISTA ROBERTA BEZERRA 
MACHADO MARINHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município 
de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por 
Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

	 Art.	 1º	 Fica	 concedido	 o	 Título	 Honorífico	 de	 Cidadã	 Patoense	 à	
Jornalista Roberta Bezerra Machado Marinho, pelos relevantes serviços prestados a 
comunidade Patoense.

 Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data 
a	ser	fixada	após	entendimento	com	a	agraciada,	e	sua	entrega	terá	caráter	solene.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 19 de 
outubro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
___________________________________
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PORTARIA Nº 1242/2018      Patos-PB, em 19 de outubro de 2018.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município c/c o Art. 51, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,

 R E S O L V E:

 I - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação, para tomar as 
medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser 
executadas	pelo	município	de	Patos,	composta	da	seguinte	forma:	
 JOSÉ LEANDRO MORAIS - Presidente
 ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE - Membro
 EVANDA DOS SANTOS DUTRA - Membro

 II - Um Componente da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos	eventuais	pelo	segundo	nomeado,	ficando	designado	como	suplente	
da Comissão a servidora Joana Darc Sousa de Medeiros, bem como, para funcionar 
como	secretária	da	referida	Comissão,	servindo-lhes	de	título	para	posse	e	exercício	
do cargo a presente portaria.

 III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 IV - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 19 de outubro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO


